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     Maringá – PR, 18 de setembro de 2024.  
 
 
 
 
Aos  
Administradores e Cotistas do   
CROWN OCEAN CAPITAL IV FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO 
PADRONIZADOS 
CNPJ: 32.907.653/0001-45 
(Administrado pela ID Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.) 
São Paulo – SP 

 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 

Encaminhamos, por intermédio da presente, para 
apreciação e análise de Vs. Sas., Relatório dos Auditores Independentes, sobre as 
demonstrações financeiras levantadas em 31 de maio de 2024. 

 
Colocamo-nos à disposição de Vs. Sas. para 

quaisquer esclarecimentos adicionais que julgarem necessários. 
 
         
 

Atenciosamente, 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 
 
 
 
Aos  
Administradores e Cotistas do   
CROWN OCEAN CAPITAL IV FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO 
PADRONIZADOS 
(Administrado pela ID Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.) 
São Paulo – SP 
 
 
 
Opinião  
Examinamos as demonstrações contábeis do CROWN OCEAN CAPITAL IV FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS (“Fundo”), administrado 
pela ID Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., que compreendem a demonstração da 
posição financeira em 31 de maio de 2024 e a respectivas demonstração do resultado, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixas para o exercício findo na mesma data, 
bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas 
contábeis. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do 
CROWN OCEAN CAPITAL IV FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO 
PADRONIZADOS (“Fundo”) em 31 de maio de 2024 e as mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixas para o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, aplicáveis aos fundos de investimentos em direitos creditórios. 
 
Base para opinião  
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. 
 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a 
seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis”. Somos independentes em relação ao Fundo de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
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Principais assuntos de auditoria 
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram 
os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram 
tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações contábeis individuais como um 
todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis individuais e, 
portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. 
 
a) Mensuração e avaliação do valor recuperável dos direitos creditórios 

Em 31 de maio de 2024, o Fundo CROWN OCEAN FIDC possuía 99,60% do seu patrimônio 
líquido representado por aplicações em direitos creditórios. Devido ao fato desse ativo 
ser um dos principais elementos que influenciam o Patrimônio Líquido e o 
reconhecimento de resultado do Fundo CROWN OCEAN FIDC, no contexto das 
demonstrações financeiras como um todo, esse assunto foi considerado como 
significativo para nossa auditoria. 

 
b) Como nossa auditoria conduziu esse assunto 

Com o objetivo de avaliar a adequação da propriedade e custódia dos invesstimentos, 
nosso escopo resumido de auditoria foi o seguinte: 

 
 Obtenção da composição dos investimentos e confronto com os seus respectivos 

registros contábeis; 
 Inspeção física por amostragem dos documentos que comprovem os lastros dos 

ativos investidos pelo Fundo; 
 Análise das aquisições do período; 
 Análise das vendas/baixas do período; 
 Análise do relatório de lastros;  
 Análise da constituição da provisão para perdas de créditos; 
 Análise dos juros provisionados e do valor presente da carteia em 31/05/2024; 
 Análise da avaliação adotada para os investimentos em 31/05/2024; e 
 Avaliação das divulgações efetuadas nas notas explicativas às Demonstrações 

Contábeis do Fundo.  
 

Baseados nos procedimentos de auditoria efetuados e nos resultados obtidos, consideramos 
que os processos adotados pela Administradora são apropriados com relação ao lastro e 
avaliação dos investimentos realizados, no contexto das demonstrações financeiras do 
Fundo tomadas como um todo. 

 
Outros assuntos 
Demonstrações financeiras comparativas 
As demonstrações financeiras de 31 de maio de 2023, utilizadas para fins de comparação 
foram auditadas por outros auditores independentes, que emitiram em 29 de agosto de 
2023, relatório de auditoria sem modificações.  
 
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor 
A administração do Fundo é responsável por essas outras informações que compreendem o 
Relatório da Administração. 
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Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração 
e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. 
 
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler 
o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma 
relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento 
obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante.  
 
Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no relatório da 
administração somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este 
respeito. 
 
Responsabilidades da Administração do Fundo pelas demonstrações contábeis  
A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis 
aos fundos de investimentos em direitos creditórios e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou por erro. 
 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável, dentro das 
prerrogativas previstas nas Instruções CVM aplicáveis aos fundos de investimentos em 
direitos creditórios, pela avaliação da capacidade do Fundo continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis individuais, a não ser que a 
administração pretenda liquidar o Fundo ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
 
Os responsáveis pela governança do Fundo são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um 
alto nível de segurança, mas não uma garantia de que uma auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e 
são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com 
base nas referidas demonstrações contábeis. 
 
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria, exercemos julgamento profissional, e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso: 
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 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

 
 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 

planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Administradora do Fundo. 

 
 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 

contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração do Fundo. 
 
 Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 

continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma 
incerteza significativa em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional do Fundo. Se 
concluirmos que existe uma incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar o Fundo a não mais se 
manterem em continuidade operacional. 

 
 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, 

inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. 

 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos. 
 
Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com 
as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência e 
comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, 
consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas 
salvaguardas. 
 
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, 
determinamos aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das 
demonstrações contábeis individuais do exercício corrente e que, dessa maneira constituem 
os principais assuntos de auditoria. 
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Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou 
regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias 
extremamente raras, determinarmos que o assunto não devesse ser comunicado em nosso 
relatório porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma 
perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse público. 

 
 
 

Maringá – PR, 18 de setembro de 2024. 
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Crown Ocean Capital IV Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados 
CNPJ: 32.907.653/0001-45 

Administrado pela ID Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
CNPJ: 16.695.922/0001-09 

__________________________________________________________________________________ 
 

 

 
 
As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações financeiras. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

Crown Ocean Capital IV Fundo de Investimento em Direitos Creditorios Não Padronizados

CNPJ: 32.907.653/0001-45

Administrado pela ID Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

CNPJ: 16.695.922/0001-09

Demonstração da Posição Financeira

Em 31 de maio de 2024 e 2023 

(Em milhares de reais)

% sobre o % sobre o

patrimônio patrimônio

Ativo 31.05.2024 líquido 31.05.2023 líquido

Caixa e equivalentes de caixa (Nota 4) -                       -             4                0,02           

Bancos -                       -             4                0,02           

Títulos e valores mobiliários (Nota 5) 111                  0,5151 186            0,92

Títulos públicos -                       -             13              0,06           

Notas do tesouro nacional - NTN -                       -             13              0,06           

Cotas de fundo de investimento 111                  0,52           173            0,86           

Cotas de fundo de investimento em renda fixa 111                  0,52           173            0,86           

Direitos creditórios (Nota 6) 21.464            99,60         20.035      99,35         

Direitos creditórios com aquisição substancial dos riscos e benefícios 21.464            99,60         20.035      99,35         

Créditos judiciais 21.464            99,60         20.035      99,35         

Outros créditos -                       -             9                0,04           

Despesas antecipadas -                       -             9                0,04           

Total do Ativo 21.575            100,11       20.234      100,33       

Passivo

Valores a pagar 24                    0,11           67              0,33           

Auditoria 10                    0,05           11              0,05           

Taxa de administração (Nota 14.a) 6                      0,03           11              0,05           

Taxa de gestão (Nota 14.a) 8                      0,04           24              0,13           

Taxa de custódia (Nota 14.a) -                       -             1                -             

Outros valores a pagar -                       -             20              0,10           

Total do Passivo 24                    0,11           4.366         0,33           

Patrimônio Líquido 21.551            100,00       20.167      100,00       

Total do patrimônio líquido e  passivo 21.575            100,11       20.234      100,33       
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Crown Ocean Capital IV Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados 
CNPJ: 32.907.653/0001-45 

Administrado pela ID Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
CNPJ: 16.695.922/0001-09 

__________________________________________________________________________________ 
 

 

 
 
As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações financeiras. 

 
 
 
 
 
 
 

Crown Ocean Capital IV Fundo de Investimento em Direitos Creditorios Não Padronizados

CNPJ: 32.907.653/0001-45

Administrado pela ID Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

CNPJ: 16.695.922/0001-09

Demonstração do Resultado

(Em milhares de reais)

Composição do resultado dos  exercícios 31.05.2024 31.05.2023

Direitos creditórios (Nota 6) 1.429               (5.147)              

Ajuste a valor justo 1.429               (5.147)              

Aplicações interfinanceiras de liquidez 2                       2                       

Rendas de aplicações 2                       2                       

Títulos e valores mobiliários (Nota 5) 8                       32                     

Títulos públicos 1                       9                       

Apropriação de rendimentos 1                       9                       

Cotas de fundo de investimento 7                       23                     

Reconhecimento de ganhos 7                       23                     

Outras receitas 19                     -                        

Outros valores 19                     -                        

Demais despesas (272)                 (310)                 

Taxa de gestão (Nota 14.a) (84)                   (135)                 

Taxa de administração (Nota 14.a) (132)                 (133)                 

Taxa de custódia (Nota 14.a) (13)                   (14)                   

Auditoria (21)                   (11)                   

Taxa de fiscalização CVM (10)                   (7)                      

Despesas do sistema financeiro -                        (8)                      

Outras despesas (12)                   (2)                      

Resultado dos  exercícios pertencente aos detentores

de cotas classificadas no patrimônio líquido 1.184               (5.423)              

Exercício findo em 31 de maio de 2024 e 2023
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Crown Ocean Capital IV Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados 
CNPJ: 32.907.653/0001-45 

Administrado pela ID Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
CNPJ: 16.695.922/0001-09 

__________________________________________________________________________________ 
 

 

 
 
As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações financeiras. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Crown Ocean Capital IV Fundo de Investimento em Direitos Creditorios Não Padronizados

CNPJ: 32.907.653/0001-45

Administrado pela ID Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

CNPJ: 16.695.922/0001-09

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

(Em milhares de reais, exceto o valor unitário da cota)

31.05.2024 31.05.2023

Patrimônio líquido no início do  exercício 20.167             26.590             

Representada por 21.183,876218 cotas subordinadas a R$ 951,998255 cada 20.167             -                        

Representada por 21.183,876218 cotas subordinadas a R$ 1.255,196778 cada -                        26.590             

Resultado do  exercício pertencente aos detentores

de cotas classificadas no patrimônio líquido 1.184               (5.423)              

Cotas emitidas (Nota 11.a) 200                  -                        

198,15887893 cotas 200                  

Cotas amortizadas (Nota 11.b) -                        (1.000)              

Cotas subordinadas -                        (1.000)              

Variação decorrente da movimentação de cota 200                  (1.000)              

Patrimônio líquido no final do exercício 21.551             20.167             

Representada por 21.382,035097 cotas subordinadas a R$ 1.007,925558 cada 21.551             -                        

Representada por 21.183,876218 cotas subordinadas a R$ 951,998255 cada -                        20.167             

Exercício findo em 31 de maio de 2024 e 2023
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Crown Ocean Capital IV Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados 
CNPJ: 32.907.653/0001-45 

Administrado pela ID Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
CNPJ: 16.695.922/0001-09 

__________________________________________________________________________________ 
 

 

 
 
As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações financeiras. 

 
 
 
 
 
 
 

Crown Ocean Capital IV Fundo de Investimento em Direitos Creditorios Não Padronizados

CNPJ: 32.907.653/0001-45

Administrado pela ID Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

CNPJ: 16.695.922/0001-09

Demonstração dos Fluxos de Caixa - Método Indireto

(Em milhares de reais)

31.05.2024 31.05.2023

Fluxo de caixa das atividades operacionais

Resultado líquido do exercício 1.184                 (5.423)              

Ajustes para reconciliar o resultado líquido com o fluxo de caixa

Ajuste a valor justo 1.429                 5.147               

Rendimentos de títulos públicos 2                        (9)                      

Rendimentos de cotas de fundos de investimento 7                        (23)                   

(=) Resultado ajustado 2.622                 (308)                 

Variação de ativos e obrigações

Direitos creditórios (2.858)               1.176               

Títulos públicos 11                      159                  

Cotas de fundos de investimento 55                      (86)                   

Taxa de administração (5)                       11                     

Taxa de gestão (16)                     24                     

Taxa de custódia (1)                       1                       

Taxa de auditoria (1)                       11                     

Outros valores a receber 9                        (2)                      

Outros valores a pagar (20)                     (33)                   

(=) Caixa líquido das atividades operacionais (204)                   953                  

Fluxo de caixa das atividades de financiamento

Cotas emitidas 200                    -                        

Cotas amortizadas -                         (1.000)              

Caixa líquido das atividades de financiamento 200                    (1.000)              

Variação no caixa e equivalentes de caixa (4)                       (47)                   

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 4                        51                     

Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício -                         4                       

Aumento no caixa e equivalentes de caixa (4)                       (47)                   

Exercício findo em 31 de maio de 2024 e 2023
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Crown Ocean Capital IV Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados 
CNPJ: 32.907.653/0001-45 

Administrado pela ID Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
CNPJ: 16.695.922/0001-09 

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras  
Exercícios Findos em 31 de maio de 2024 e 2023 

(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado em outra forma) 

__________________________________________________________________________________ 
 

 

1. Contexto operacional 

 

O Crown Ocean Capital IV Fundo de investimento em Direitos Creditórios Não 

Padronizados ("Fundo") iniciou suas atividades em 27 de novembro de 2019 e foi 

constituído sob a forma de condomínio fechado, com prazo de duração indeterminado. 

O Fundo tem por objeto a captação de recursos para aplicação preponderantemente em 

Direitos Creditórios, nos termos da política de investimento, composição e diversificação 

da carteira do Fundo descrita no Regulamento.  

 

O público-alvo é composto por Investidores profissionais, conforme definidos no artigo 

9ª da Instrução CVM nº 554/14, e os demais investidores autorizados pela 

regulamentação em vigor para adquirir as cotas.  

 

As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia da Administradora, da 

Gestora, da Consultora, do Agente de Cobrança, suas Partes Relacionadas ou do 

Fundo Garantidor de Créditos - FGC. 

 

2. Apresentação e elaboração das demonstrações contábeis 

 
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 

adotadas no Brasil aplicáveis aos fundos de investimento em direitos creditórios, 

regulamentados pela Instrução nº 489/11 da Comissão de Valores Mobiliários 

(CVM) e as orientações emanadas da CVM, complementadas pelas normas 

previstas no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional 

(COSIF). 

 
Na elaboração dessas demonstrações contábeis foram utilizadas premissas e 

estimativas de preços para a contabilização e determinação dos valores dos 

instrumentos financeiros integrantes da carteira do Fundo. Desta forma, quando da 

efetiva liquidação desses instrumentos financeiros, os resultados auferidos poderão 

vir a ser diferentes dos estimados. 

 

As demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de maio de 2024 foram 

aprovadas pela Administração do Fundo em 18 de setembro de 2024 que autorizou sua 

divulgação. 

 

3. Descrição das principais práticas contábeis 

 
a) Moeda Funcional 
 

A moeda funcional do Fundo é o Real, a mesma moeda de preparação e presentação 

das demonstrações financeiras. As demonstrações financeiras são apresentadas em 

milhares de reais. 
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Crown Ocean Capital IV Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados 
CNPJ: 32.907.653/0001-45 

Administrado pela ID Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
CNPJ: 16.695.922/0001-09 

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras  
Exercícios Findos em 31 de maio de 2024 e 2023 

(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado em outra forma) 

__________________________________________________________________________________ 
 

 

b) Apropriação de receitas e despesas 

 
As receitas e despesas são reconhecidas pelo regime de competência. 

 
c) Caixa e equivalente de caixa 

 
O caixa e equivalente de caixa compreendem o numerário em espécie e depósitos 

bancários à vista e instrumentos financeiros que atendam cumulativamente aos 

seguintes critérios: (i) ser mantido com a finalidade de atender a compromissos de 

caixa de curto prazo e não para investimento ou outros propósitos; (ii) ter 

conversibilidade imediata em montante conhecido de caixa; (iii) estar sujeito a 

um insignificante risco de mudança de valor; e 

(iv) ter vencimento de curto prazo, três meses ou menos. 

 
As operações compromissadas são registradas pelo valor de aquisição, acrescido 

dos rendimentos auferidos. Essas operações foram contratadas a taxas praticadas 

no mercado interbancário. Os ganhos são reconhecidos no resultado na rubrica de 

“Operações compromissadas - Receitas”. 

 
d) Títulos e valores mobiliários 

 
A  administração  classifica  seus  títulos  e  valores  mobiliários  na  seguinte 

categoria: “mensurados ao valor justo por meio do resultado”. 

 
Títulos e valores mobiliários de renda fixa 

 
Os títulos e valores mobiliários de renda fixa são registrados ao custo de aquisição, 

ajustado diariamente ao valor justo. Os títulos públicos federais são ajustados 

ao valor justo com base nas cotações divulgadas pela AN BIMA 

- Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais. 

 
Os ganhos e/ou as perdas são reconhecidos no resultado na rubrica de “Títulos 

Públicos Federais - Ajuste pelo valor justo”. Os lucros e/ou prejuízos apurados nas 

negociações são registrados pela diferença entre o valor de venda e o valor de 

justo do título no dia anterior e reconhecidos em “Resultado nas negociações”, 

quando aplicável. 

 
Cotas de fundos 

 
As cotas de fundos de investimento são registradas ao custo de aquisição, ajustados 

diariamente pelo valor das cotas informado pelos administradores dos respectivos 

fundos de investidos, sendo a melhor estimativa da administração de valor justo 

desses ativos. A valorização e/ou a desvalorização das cotas de fundos de 

investimento estão registradas em “Reconhecimento de ganhos/perdas”. 
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e) Direitos creditórios 

 
Observado o disposto nos pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis 

– CPC – 48, o fundo classifica os seus direitos creditórios como: 

 
(i) A vencer – os quais são mensurados pelo critério de custo amortizado, 

através do seu valor de aquisição, e acrescidos de juros calculados com base 

na taxa definida em contrato com o cedente ou pela taxa interna de retorno 

dos contratos, pelo critério pro rata temporis. A taxa interna de retorno deve 

ser calculada com base no valor de aquisição, valor de vencimento e prazo 

de recebimento dos direitos creditórios. 

 

(ii) Vencido - Os direitos creditórios vencidos encontram-se registrados pelos 

valores atualizados até a data dos respectivos vencimentos. 

 
Os direitos creditórios podem ser classificados nos seguintes grupos: 

 
(i) Operações com aquisição substancial de riscos e benefícios – quando o Fundo 

adquire substancialmente todos os riscos e benefícios de propriedade do 

direito creditório objeto da operação, ensejando na baixa do direito creditório 

no registro contábil do cedente. 

(ii) Operação sem aquisição substancial de riscos e benefícios – quando o 

Fundo não adquire substancialmente todos os riscos e benefícios de propriedade 

do direito creditório objeto da operação, não ensejando na baixa do direito 

creditório no registro contábil do cedente. 

 
Essa classificação é de responsabilidade da administradora que deverá ser 

estabelecida utilizando-se como metodologia, preferencialmente, o nível de exposição 

do Fundo à variação no fluxo de caixa futuro associado aos direitos creditórios objeto 

da operação. 

 
f) Provisão para perdas por redução no valor de recuperação 

 

A provisão para perdas por redução no valor de recuperação é registrada sempre 

que houver evidência de redução no valor recuperável dos ativos do Fundo, a provisão 

é mensurada em valor equivalente às perdas de crédito esperadas, avaliada de forma 

individual ou coletiva. 

 
Para direitos creditórios de um mesmo devedor, a perda deve ser mensurada sobre 

todo o fluxo de caixa esperado desse devedor, levando em consideração a 

natureza da transação e as características das garantias, tais como suficiência e 

liquidez. 

 
A reversão da provisão por perdas anteriormente constituída deve ser feita desde 

que haja uma melhora na estimativa anterior de perdas de créditos esperadas. 
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g) Fluxo de caixa 

 
Para fins das demonstrações de fluxo de caixa o Fundo utiliza o método indireto. 

 
Os valores considerados como caixa equivalentes de caixa correspondem aos saldos 

de disponibilidades e as aplicações financeiras com conversibilidade imediata. 

 

4. Caixa e equivalente de caixa 

 
O caixa e equivalente de caixa estão representados por: 

 

  31.05.2024 31.05.2023 

Disponibilidades (1)  - 4 

Total  - 4 

 
(1) As disponibilidades estão representadas por depósitos bancários à vista. 

 

5. Títulos e valores Mobiliários 
 

Títulos públicos 

 
As metodologias adotadas para definição do valor de mercado visam à atualização dos 

ativos, integrantes da carteira do Fundo por uma estimativa mais próxima possível dos 

valores efetivamente praticados no mercado financeiro. 

 

  31.05.2024  31.05.2023   

Títulos públicos 
Valor de 

curva 
  Valor de 

Curva 
 Valor de 
Mercado 

 Valor de 
Curva 

 Valor de 
Mercado 

 
Faixas de 

vencimento 
 

Notas do Tesouro Nacional - NTN  -  -  17  13  
Acima de 365 

dias 

Total  -  -  17  13   

 

Os valores de emissão dos títulos Tesouro Selic (LFTs) foram atualizados pela 

variação da  taxa  SELIC média  (da  data  de emissão até 31  de maio de 2023). Os 

valores apurados foram descontados pela taxa de ágio/deságio, para as respectivas 

datas de vencimento dos papéis, apuradas no mercado secundário e divulgadas 

pela ANBIMA. 

 
Os valores de emissão dos títulos Tesouro IPCA+ com Juros  Semestrais (NTNs-B) 

foram atualizados pela  variação  do  IPC-A  (da  data  de emissão  até 31 de maio de 

2023) e acrescidos dos juros calculados pela taxa dos papéis. Os valores apurados 

foram descontados pela taxa de ágio/deságio, para as respectivas datas de 

vencimento dos papéis, apurados no mercado secundário e divulgadas pela 

ANBIMA. 
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Cotas de fundos de investimentos 
 

Os investimentos em cotas de fundos de investimento são registrados pelo valor da 

aquisição e atualizados, diariamente pelos respectivos  valores  das cotas, divulgados 

pelos respectivos administradores. 

 

  31.05.2024 

Nome do fundo 

 
 

Valor 
unitário (R$) 

 
 

Quantidade de 
cotas 

 
Valor de 

mercado (R$) 

ID RF LP FIC FI  1.112,431028  100  111 

Total    100  111 

 

 

  31.05.2023 

Nome do fundo 

 
 

Valor 
unitário (R$) 

 
 

Quantidade de 
cotas 

 
Valor de 

mercado (R$) 

Itaú Soberano RF LP FIC FI  60,271531  2.865  173 

Total    2.865  173 

 

No exercício findo em 31  de maio de 2024, as  operações  com cotas  de fundos de 

investimento geraram um resultado positivo de R$7 (R$23 em 2023) e estão 

registradas  em " Cotas de fundo de investimento: Reconhecimento de ganhos". 

 

6. Direitos creditórios 

 
i. Características dos direitos creditórios 

 
O Fundo é dedicado exclusivamente a Investidores Profissionais e que se dedicam 

a investir, de maneira oportunista e pontual, em quaisquer Direitos Creditórios. Os 

Direitos Creditórios consistirão nos valores  dos  créditos detidos contra pessoas 

jurídicas de direito público, da administração direta ou indireta, federal, estadual 

ou do distrito federal, inclusive autarquias (os "Entes Públicos"), constituídos por 

decisões  e  sentenças  prolatadas  no  curso de ações judiciais contra Entes 

Públicos, assim como créditos já refletidos em precatórios emitidos contra tais 

entes ("Direitos Creditórios"). 

 
Adicionalmente  os  Direitos  Creditórios  poderão: 

 
a) Estar vencidos  e  pendentes  de  pagamento  quando  de  sua  cessão  para o 

Fundo; 

 
b) Ser resultantes de ações judiciais em curso, constituam seu objeto de 

litígio, ou tenham sido judicialmente penhorados ou dados em garantia; 
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c) Ser constituídos ou terem validade jurídica da cessão para o Fundo 

considerada como um fator preponderante de risco; 

 
d) Originados de empresas em processo de recuperação judicial ou extrajudicial; 

e 

 
e) Ser de existência futura. 

 

Os direitos creditórios adquiridos pelo Fundo  referem-se  a  precatórios  e créditos 

federais relativos a verbas honorárias, honorários de sucumbência relativos a ações 

judiciais, restituição  de  contribuição  social  sobre  o  lucro líquido recolhido a maior e 

ação trabalhista. 

 
ii. Operações com aquisição substancial dos riscos e benefícios 

 
As taxas praticadas nas operações com aquisição substancial dos riscos e benefícios 

variam de acordo com o prazo de vencimento dos direitos creditórios, podendo 

variar indeterminadamente. 

 
O Fundo não adquiriu operações sem aquisição substancial dos riscos e benefícios. 

 

Em 31 de maio de 2024 

 

Data de 
aquisição  

Valor 
atualizado  

% de 
valor 

justo (*) 
 

Valor 
Justo 

04/12/2019 
 

7.875 
 

38,57% 
 

3.037 

26/11/2019 
 

15.888 
 

37,50% 
 

5.958 

04/12/2019 
 

15.723 
 

38,57% 
 

6.064 

26/11/2019 
 

14.045 
 

37,50% 
 

5.267 

26/11/2019 
 

562 
 

95,31% 
 

536 

04/12/2019 
 

580 
 

103,99% 
 

603 

Total 
 

  
 

  
 

21.464 

 

Em 31 de maio de 2023 

 

Data de 
aquisição 

 

 
Valor 

atualizado 
 

% de 
valor 

justo (*) 

 
Valor 
Justo 

04/12/2019  7.875  36,00%  2.835 

26/11/2019  15.888  35,00%  5.561 

04/12/2019  15.723  36,00%  5.660 

26/11/2019  14.045  35,00%  4.916 

26/11/2019  562  88,96%  500 

04/12/2019  580  97,19%  563 

Total      20.035 
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(*) - O percentual aplicado considera as  estimativas  em  decorrência  do status do 

crédito (precatório e pré- precatório) e expectativa de realização, esse percentual é 

atualizado na forma pro rata de acordo com a proximidade da data estimada de 

realização.O percentual considera  ainda  o  prêmio devido ao cedente, quando 

aplicável. 

 

iii. Movimentação dos direitos creditórios 

 
Descrição  31.05.2024  31.05.2023 

(=) Saldo Inicial  20.035  26.358 

(-) Liquidações  -  (1.176) 

(-) Ajuste a valor justo  1.429  (5.147) 

(=) Saldo no final do exercício  21.464  20.035 

 
iv. Recompra de direitos creditórios 

 
Nos exercícios findos em 31 de maio de 2024 e 2023, não houve recompra de direitos 

creditórios pelos cedentes. 

 
v. Taxas praticadas nas operações 

 
As taxas praticadas nas operações variam de acordo com o prazo de vencimento 

dos direitos creditórios, podendo variar indeterminadamente. 

 
vi. Critérios de elegibilidade 

 
Os Direitos Creditórios que poderão ser adquiridos  pelo Fundo, na  respectiva Data 

de Aquisição e Pagamento, deverão atender, cumulativamente, aos seguintes 

Critérios de Elegibilidade: 

 
a) Ata da Assembleia Geral da Comitê do Investimento do Fundo devidamente 

assinada autorizando a aquisição do respectivo Direito de Crédito; 

 
b) Contratos de Cessão e/ou Escritura Pública  devidamente  celebrado entre o 

Fundo e os Cedentes com a interveniência-anuência da Administradora e 

do Gestor; e 

 
c) O parecer legal emitido pelo Consultoria Especializada. 

 
O enquadramento dos Direitos Creditórios que o Fundo pretender adquirir aos Critérios 

de Elegibilidade será verificado e validado pelo Custodiante no momento de cada 

cessão. 
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Observados os termos e as condições do Regulamento, a verificação pelo 

Custodiante do atendimento aos Critérios de  Elegibilidade  será  considerada como 

definitiva. 

 
O desenquadramento de qualquer Direito Creditório aos Critérios de Elegibilidade 

e/ou Condições de Cessão, por qualquer  motivo,  após  a  sua cessão ao Fundo, não 

obrigará a sua  alienação  pelo  Fundo,  nem  dará  ao Fundo qualquer pretensão, 

recurso ou direito de regresso contra os Cedentes, a Administradora, a Gestora, o 

Custodiante, seus controladores, sociedades por eles direta ou indiretamente 

controladas, coligadas ou outras sociedades sob controle comum. 

 
Somente poderão integrar a carteira de investimentos do Fundo os Direitos 

Creditórios cuja aquisição, pelo Fundo, tenham sido objeto de aprovação pelo Comitê 

de Investimento.Condições de cessão 

 
Adicionalmente aos Critérios de Elegibilidade, os  Direitos  Creditórios  que poderão 

ser adquiridos pelo Fundo, na respectiva Data de Aquisição e Pagamento, deverão 

atender, às seguintes Condições  de  Cessão,  as  quais serão verificadas pelas 

Consultorias Especializadas: 

 
a) Sejam devidos por pessoas jurídicas de direito público, inclusive autarquias, 

da esfera estadual ou federal ou do distrito federal; 

 
b) Tenham natureza alimentar ou não; 

 
c) Estejam ou não inscritos no orçamento do Ente Público; 

 
d) Estejam livres e desembaraçados de qualquer ônus ou gravame; 

 
e) Estejam ou não com os pagamentos em atraso pelo Ente Público devedor; 

 
f) Tenham sido previamente diligenciados  e  avaliados  pela Administradora, 

conforme definido no Regulamento, ou ter sido dispensada a auditoria pela 

unanimidade dos Cotistas reunidos em Assembleia Geral de Cotistas; e 

 

g) Tenham sido selecionadas, analisadas e aprovadas pelo Consultoria 

Especializada. 

 
O enquadramento dos Direitos Creditórios que o Fundo pretender adquirir às 

Condições de Cessão será verificado e validado  pela  Gestora  previamente a cada 

cessão. 

 
Observados os termos e as condições do Regulamento, a  verificação  pela Gestora 

do atendimento às Condições de Cessão será considerada como definitiva. 
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7. Prestação de serviços de análise, seleção e cobrança dos direitos 
creditórios 

 
O Fundo contratou a Crown Ocean Capital Ltda., como empresa responsável perante 

o fundo para auxiliar a gestora na análise e seleção dos diretos creditórios a serem 

adquiridos pelo fundo e realizar a cobrança de todos os direitos creditórios 

integrantes da carteira do fundo que não  tenham  sido pagos nas respectivas 

datas de vencimento de acordo com a política de cobrança do fundo e as demais 

condições estabelecidas no contrato de consultoria. 

 
Nos exercícios findos em 31 de maio de 2024 e 2023 não houve despesas de 

consultoria especializada. 

 
8. Instrumentos financeiros derivativos 

 
O Fundo poderá realizar operações em mercados  de  derivativos,  desde  que com o 

objetivo de proteger posições detidas à vista, até o limite dessas. 

 
Nos exercícios findos em 31 de maio de 2024 e 2023, o Fundo não realizou 

operações envolvendo instrumentos derivativos. 

 

9. Gerenciamento e controles relacionados aos riscos 

 

O Fundo poderá realizar aplicações que coloquem em risco parte ou a totalidade 

de seu patrimônio. A carteira do Fundo e, por consequência, seu patrimônio estão 

sujeitos a riscos diversos, dentre os quais, exemplificativamente, os analisados 

abaixo. O investidor, antes de adquirir as Cotas, deve ler cuidadosamente os fatores 

de risco abaixo descritos, responsabilizando-se integralmente pelo seu investimento. 

 

a) Tipos de risco  

Riscos de Mercado 
 
Efeitos da Política Econômica do Governo Federal - O Fundo, seus ativos, os Cedentes 

e os Devedores estão sujeitos aos efeitos da política econômica praticada pelo 

Governo Federal. 

 
O Governo Federal intervém frequentemente nas políticas monetária, fiscal e cambial 

e, consequentemente, também na economia do país. As medidas que podem vir a ser 

adotadas pelo Governo Federal para estabilizar a economia e controlar a inflação 

compreendem, entre outros,  controle  de  salários  e preços, desvalorização 

cambial, controle de capitais e limitações no comércio exterior. O negócio, a 

condição financeira e os resultados dos Cedentes, o setor econômico específico em 

que atuam, os Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo, bem como a 
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originação e o pagamento dos Direitos Creditórios poderão ser adversamente 

afetados por mudanças nas políticas governamentais, bem como por (a) 

flutuações das taxas de câmbio; (b) alterações na inflação; (c) alterações nas 

taxas de juros; (d) alterações na política fiscal; e (e) outros eventos políticos, 

diplomáticos, sociais e econômicos que possam afetar o Brasil ou os mercados 

internacionais. 

 
Medidas do Governo  Federal  para  manter  a  estabilidade  econômica,  bem como a 

especulação sobre eventuais atos futuros do Governo  Federal podem gerar incertezas 

sobre a economia brasileira e uma  maior  volatilidade  no mercado de capitais 

nacional, afetando adversamente os negócios, a condição financeira  e  os  

resultados  dos  Cedentes,  bem  como  a  liquidação dos Direitos Creditórios Cedidos 

pelos respectivos Devedores. 

 
Variáveis exógenas, tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos 

extraordinários ou situações de mercado especiais ou,  ainda,  eventos  de natureza 

política, econômica ou financeira que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma 

relevante os mercados de capitais e/ou financeiros, brasileiros e/ou internacionais, 

incluindo variações nas taxas de   juros, eventos de desvalorização da moeda e 

mudanças legislativas, poderão resultar em oscilações inesperadas no valor dos 

ativos integrantes da Carteira do Fundo e/ou em perda de rendimentos das Cotas. 

Tais oscilações também poderão ocorrer como consequência de eventos 

relacionados aos emissores dos Ativos Financeiros e em função de alterações 

nas expectativas do mercado, acarretando mudanças nos padrões de 

comportamento de preços dos ativos independentemente da ocorrência de 

mudanças no contexto macroeconômico. Ademais, determinados ativos 

componentes da Carteira do Fundo, inclusive títulos públicos, podem estar sujeitos 

a restrições de negociação por parte das bolsas de valores, de mercadorias e 

futuros ou de órgãos reguladores. Essas restrições podem ser relativas ao volume 

das operações, à participação no volume de negócios e às oscilações máximas de 

preços, entre outras. Dessa forma, as oscilações e restrições acima referidas podem 

afetar negativamente o desempenho do Fundo e, consequentemente, a 

rentabilidade das Cotas. 

 
Flutuação de preços dos ativos - Os preços e a rentabilidade dos ativos 

integrantes da carteira do Fundo poderão flutuar  em  razão  de  diversos fatores 

de mercado,  tais como variação da  liquidez e  alterações  na política de crédito, 

econômica e fiscal, bem como em razão de alterações na regulamentação sobre a 

precificação de referidos ativos. As variações de preços dos ativos do Fundo 

poderão ocorrer também em função  das alterações nas expectativas dos 

participantes do mercado, podendo inclusive ocorrer mudanças nos padrões de 

comportamento de preços dos ativos financeiros sem que haja mudanças 

significativas nos contextos econômico e/ou político nacional e internacional. Essa 

oscilação dos preços poderá fazer com que parte ou a totalidade desses ativos que 
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integram a carteira do Fundo seja avaliada por valores inferiores ao da emissão ou 

da contabilização inicial, levando à redução do patrimônio do Fundo e, 

consequentemente, a prejuízos por parte dos Cotistas. 

 
Descasamento de taxas de juros - Ocorrendo mudanças nas condições de mercado, 

tanto no Brasil como no exterior, poderá eventualmente ocorrer descasamento 

entre as taxas de juros praticadas no mercado e as taxas de juros estabelecidas 

nas operações de compra de créditos pelo Fundo, ocasionando perda de 

rentabilidade durante o período de maturação dos créditos. Em caso de queda do 

valor dos ativos que compõem a carteira, o patrimônio líquido do Fundo pode ser 

afetado negativamente. 

 
Riscos externos - O Fundo também poderá estar sujeito  a  outros  riscos advindos 

de motivos alheios ou exógenos  ao controle da Administradora, tais como moratória, 

inadimplemento de pagamentos (default), mudança nas regras aplicáveis aos Ativos 

Financeiros, mudanças impostas aos ativos financeiros integrantes da carteira, 

alteração na política monetária. 

 
Risco de crédito 

 
Risco de crédito dos devedores  - Se, em razão de condições  econômicas  ou de 

mercado adversas, os Devedores não puderem honrar com seus compromissos 

perante o Fundo, poderá ser necessária a adoção de medidas judiciais para 

recuperação  dos  Direitos  Creditórios  Cedidos.  Não  há  garantia de que referidos 

procedimentos judiciais serão bem-sucedidos, podendo haver perdas 

patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas. 

 
Possibilidade de inexistência de coobrigação - Os Direitos Creditórios podem ser 

adquiridos sem que haja  a  coobrigação  dos  Cedentes.  De  modo  que, nessa 

hipótese, o Fundo não terá, em caso  de  inadimplência,  o  direito  d e cobrar dos 

Cedentes. 

 
Ausência de garantias de rentabilidade  - As aplicações realizadas no Fundo não 

contam com garantia da Administradora, da Gestora, do Custodiante, de quaisquer 

terceiros, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo Garantidor de 

Crédito - FGC. O Fundo, a Administradora, a Gestora e o Custodiante não prometem 

ou asseguram aos Cotistas qualquer rentabilidade decorrente da aplicação nas  Cotas.  

Todos  os  eventuais  rendimentos,  bem como o pagamento do  principal,  provirão  

exclusivamente  da  carteira  do Fundo, a qual está sujeita a riscos diversos e cujo 

desempenho é incerto. 

 
Risco de concentração nos cedentes - A totalidade dos  Direitos  Creditórios será 

cedida pelos Cedentes. Desse modo, o risco na aplicação do Fundo terá íntima 

relação com as operações realizadas pelos Cedentes, sendo que, quanto maior for 
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a concentração de referidas operações, maior será a chance de o Fundo sofrer 

perda patrimonial significativa que afete negativamente a rentabilidade das Cotas. 

 
Risco de concentração em ativos financeiros  - É permitido ao Fundo manter até 

50% (cinquenta por cento) de sua carteira aplicada em Ativos Financeiros. Se os 

devedores ou coobrigados dos Ativos Financeiros não honrarem com seus 

compromissos, o Fundo poderá sofrer perda patrimonial significativa, o que afetaria 

negativamente a rentabilidade das Cotas. 

 

Fatores macroeconômicos - Como o Fundo aplicará seus recursos 

preponderantemente em Direitos Creditórios, dependerá da solvência dos respectivos 

Devedores para distribuição de rendimentos aos Cotistas. A solvência dos  

Devedores  poderá  ser  afetada  por  fatores  macroeconômicos, tais como elevação 

das taxas de juros, aumento da inflação e baixos índices de crescimento 

econômico. Assim, na hipótese de ocorrência de um ou mais desses eventos, poderá 

haver o aumento da inadimplência dos Direitos Creditórios Cedidos, afetando 

negativamente os resultados do Fundo e provocando perdas patrimoniais aos 

Cotistas. 

 
Risco de liquidez 

 
Falta de liquidez dos ativos financeiros - A parcela do patrimônio  do  Fundo não 

aplicada em Direitos Creditórios poderá ser aplicada em Ativos Financeiros. Os 

Ativos Financeiros podem vir a se mostrar ilíquidos (seja por ausência de mercado 

secundário ativo, seja por eventual atraso no pagamento por parte do respectivo 

emissor e/ou devedor), o que poderia, eventualmente, afetar os pagamentos de 

amortizações e resgate das Cotas. 

 
Liquidação antecipada - As Cotas poderão ser resgatadas de acordo com o 

estabelecido no Regulamento. Adicionalmente, há eventos que  podem ensejar a 

liquidação antecipada do Fundo, conforme indicados na cláusula 24 do 

Regulamento. Assim, há a possibilidade de os Cotistas terem suas Cotas resgatadas 

antecipadamente, eventualmente por valores inferiores aos esperados. 

 
Insuficiência de recursos no momento da liquidação do Fundo - Caso venha a ser 

liquidado, o Fundo poderá não dispor de recursos para pagamento aos Cotistas em 

razão de, por exemplo, o pagamento  dos  Direitos  Creditórios Cedidos ainda não ser 

exigível dos  Devedores.  Nessa hipótese,  o  pagamento aos Cotistas ficaria 

condicionado: 

 
a) Ao vencimento dos Direitos Creditórios Cedidos e ao pagamento pelos 

Devedores; 
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b) À venda dos Direitos Creditórios Cedidos a terceiros, com risco de deságio 

que poderia comprometer a rentabilidade do Fundo; ou (c) amortização ao resgate 

das Cotas em Direitos Creditórios Cedidos e em Ativos Financeiros integrantes 

da carteira do Fundo. Em qualquer das três situações, os Cotistas poderiam 

sofrer prejuízos patrimoniais. 

 
Risco de liquidação das cotas do Fundo com a dação em pagamento de Direitos 

Creditórios - Na ocorrência de uma das hipóteses de liquidação do Fundo, as Cotas 

Seniores poderão ser pagas mediante  a dação em  pagamento de Direitos 

Creditórios, conforme autorizado pela Assembleia Geral que deliberar pela 

liquidação do Fundo. Nessa hipótese, os Cotistas poderão encontrar dificuldades 

para vender os  Direitos  Creditórios  recebidos  do Fundo ou para 

administrar/cobrar os valores devidos pelos respectivos Devedores. 

 
Patrimônio Líquido negativo - Os investimentos do Fundo estão, por sua natureza, 

sujeitos a flutuações típicas de mercado, risco de crédito, risco sistêmico, condições 

adversas de liquidez e negociação   atípica   nos mercados de atuação, sendo que 

não há garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e 

para os Cotistas. Além disso, as estratégias de investimento adotadas pelo Fundo 

poderão fazer  com  que  o Fundo apresente Patrimônio Líquido negativo, caso em 

que os Cotistas poderão ser chamados a realizar aportes adicionais de recursos, de 

forma a possibilitar que o Fundo satisfaça suas obrigações. 

 
Inexistência de mercado secundário de Direitos Creditórios - O Fundo aplica seus 

recursos preponderantemente em Direitos  Creditórios.  Não  existe,  no Brasil, 

mercado secundário ativo  para  negociação  de  Direitos  Creditórios. Assim, caso seja 

necessária a venda dos Direitos Creditórios da carteira  do Fundo, poderá não haver 

compradores  ou  o  preço  de  negociação  poderá causar falta de liquidez ao 

patrimônio do Fundo. 

 
Risco de descontinuidade 

 
Liquidação do Fundo - O Fundo poderá ser liquidado por deliberação da Assembleia 

Geral, nos termos do Regulamento. Ocorrendo a  liquidação  do Fundo, poderá não 

haver  recursos  suficientes  para  pagamento  aos  Cotistas (por exemplo, em razão  

de  o  pagamento  dos  Direitos  Creditórios  Cedidos ainda não ser exigível dos 

respectivos Devedores). Neste caso, (a) os Cotistas teriam suas Cotas resgatadas 

em Direitos Creditórios Cedidos  e em Ativos Financeiros integrantes da carteira do 

Fundo; ou (b) o pagamento do resgate das Cotas ficaria condicionado (1) ao 

vencimento e pagamento pelos Devedores dos Direitos Creditórios Cedidos; ou (2) à 

venda dos Direitos Creditórios Cedidos a terceiros, sendo que o preço praticado  

poderia  causar perda aos Cotistas. 
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Risco de redução da originação dos Direitos Creditórios - A existência do Fundo 

está condicionada (a) à sua capacidade de encontrar Direitos Creditórios que 

sejam elegíveis,  nos  termos  do  Regulamento,  em  volume  e taxa suficientes para 

possibilitar a remuneração das Cotas. 

 
Risco de fungibilidade - Nos  termos  dos  Contratos  de  Cessão, caso  venham a 

receber, por qualquer motivo, recursos relativos aos Direitos  Creditórios Cedidos, os 

Cedentes  obrigam-se  a  transferir  referidos  montantes  para  a Conta do Fundo em 

até 1 (um) Dias Úteis a contar da data de seu recebimento. Não há garantia de que 

os Cedentes irão repassar tais recursos para a Conta do Fundo na forma 

estabelecida em tais contratos, situação em que o Fundo poderá sofrer perdas, 

podendo inclusive incorrer em custos para reaver tais recursos. A Administradora e o 

Custodiante não respondem por perdas decorrentes  de  conduta  diversa  dos  

Cedentes  em  violação  às  disposições dos Contratos de Cessão. 

 
Riscos operacionais 

 
Movimentação dos valores relativos aos Direitos Creditórios cedidos - Os recursos 

decorrentes da liquidação  dos  Direitos  Creditórios  Cedidos  poderão ser recebidos 

diretamente na Conta de Cobrança. Os valores depositados na Conta de Cobrança  

serão transferidos  para  a  Conta  do Fundo em até 1  (um) Dia Útil a contar de seu 

recebimento. A rentabilidade  das  Cotas,  contudo, poderá ser afetada 

negativamente, causando prejuízo ao Fundo e aos Cotistas, em caso de atraso ou 

descumprimento, por qualquer motivo, da obrigação do Custodiante de transferir os 

recursos para a Conta do Fundo, inclusive em razão de falhas operacionais. 

 
Risco decorrente de falhas operacionais - A identificação, a cessão e a cobrança 

dos Direitos Creditórios, dependem da atuação conjunta e coordenada do 

Custodiante, da Gestora e da Administradora. O Fundo poderá sofrer perdas 

patrimoniais, caso o processo operacional descrito no Regulamento venha a sofrer 

falhas técnicas, ou seja, comprometido pela necessidade de substituição de qualquer 

dos prestadores de serviços contratados. 

 

Risco de pré-pagamento - Os Devedores poderão optar por pagar antecipadamente 

os Direitos Creditórios. Tal situação pode acarretar o desenquadramento da carteira do 

Fundo. Caso os Cedentes não  consigam originar novos Direitos Creditórios em 

montante   suficiente   e   a Administradora não consiga reinvestir os recursos 

recebidos em Ativos Financeiros com a mesma remuneração buscada pelo Fundo, a 

rentabilidade inicialmente esperada para as Cotas pode ser afetada de forma negativa, 

não sendo devida pelo Fundo, pela Administradora, pela Gestora ou pelo 

Custodiante, qualquer multa ou penalidade, a qualquer título. O Fundo e os Cotistas 

poderão sofrer perdas em decorrência desse fato. 
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Risco de governança - Consiste na possibilidade de ocorrência de perdas resultantes 

da hipótese de emissão e de amortização de Cotas que possam modificar a relação de 

poderes para alteração dos  termos  e  Condições  do Fundo. De forma específica, 

considerando a estrutura do Fundo, inclui-se a possibilidade de, a qualquer tempo, 

serem emitidas novas Cotas   e, observado o disposto no  Regulamento,  serem  as  

Cotas  resgatadas,  o  que pode modificar a relação  de  poderes  para  alteração  dos  

termos  e  condições do  Regulamento.  Tais  alterações  poderão  afetar,  dentre  

outras  coisas,  o modo de operação do Fundo e acarretar perdas patrimoniais aos 

Cotistas. 

 
Risco decorrente da precificação dos ativos 

 
Precificação dos ativos - Os ativos integrantes da carteira do Fundo serão avaliados 

de acordo com os critérios e os procedimentos estabelecidos pela regulamentação 

em vigor. Referidos parâmetros, tais como o de marcação a mercado dos Ativos 

Financeiros ("mark-to-market"), poderão causar variações nos valores dos ativos 

integrantes da carteira do Fundo, podendo resultar em redução do valor das 

Cotas. 

 
Riscos relativos à aquisição de direitos creditórios originados de precatórios 

judiciais 

 
Risco de não inclusão dos pagamentos dos precatórios adquiridos no orçamento 

dos Entes Públicos devedores, sejam eles da esfera federal ou estadual nos 

respectivos orçamentos públicos - A Constituição Federal prevê que o pagamento 

de obrigações decorrentes de sentenças judiciais transitadas em  julgado,  em  que  

a  Fazenda  Pública  for  condenada,  depende de previsão no orçamento, através de 

sua inclusão na Lei Orçamentária Anual da União, do respectivo Ente Público, 

conforme o caso. Uma  vez  de posse dos dados referentes a pagamentos de 

precatórios a serem incluídos no orçamento da entidade devedora, todas as 

propostas de orçamento da esfera federal ou estadual, conforme o caso, são 

consolidadas e encaminhadas, sob forma de projeto de lei, ao poder legislativo, no 

prazo máximo de até 04 (quatro) meses antes do encerramento do exercício  

financeiro.  O  projeto de lei orçamentária da União ou do Estado de São Paulo, 

conforme o caso, deve ser devolvido pelo poder legislativo ao poder executivo, 

para sanção, até o encerramento da respectiva sessão  legislativa.  Caso  algum  dos  

pagamentos dos precatórios adquiridos pelo Fundo não seja incluído na lei 

orçamentária anual do respectivo ano, poderá ocorrer um inadimplemento no  

pagamento dos  Direitos  Creditórios,  afetando  negativamente  o  desempenho  do  

Fundo  e o investimento realizado pelos Cotistas. 

 
Possibilidade de alteração na forma de pagamento - Tal como ocorreu quando da 

promulgação (a) da Emenda Constitucional nº 30, que permitiu a prorrogação dos 

pagamentos da  União,  Estados  e  Municípios  relativos  aos seus débitos judiciais 
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pelo seu valor real, em moeda corrente, acrescidos de juros legais, em prestações 

anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de 10 anos, e (b) da Emenda 

Constitucional nº 62 de 2009,  que  disciplinou regime especial de pagamento de 

precatórios por Estados e Municípios, mediante a vinculação de percentuais fixos 

da  receita  corrente  primária líquida para pagamento dos precatórios de acordo 

com a ordem de pagamento e regras ali estabelecidas, não há garantia que não  

seja promulgada uma nova emenda à Constituição  Federal  alterando  as  condições 

de pagamento de precatórios, inclusive, dos Direitos Creditórios. Qualquer 

alteração às condições de pagamento dos Direitos Creditórios poderá afetar, 

negativamente, o desempenho do Fundo e os investimentos realizados pelos Cotistas. 

 
Risco da aquisição de Direitos Creditórios lastreados em ações judiciais - Ainda 

que seja feita análise adequada do direito  de  ação  a  ser  adquirido,  a ação judicial 

em curso possui o risco de ser julgada desfavoravelmente ao Cedente, de modo a 

ameaçar a totalidade  do  valor  referente  ao  Direito Creditório adquirido. Ainda, caso 

venha a integrar a relação processual, a condenação em verbas de sucumbência  

poderá  resultar  na  obrigação  do Fundo de arcar com tais valores. 

 

Risco de reabertura de discussões dadas por encerradas - A propositura de ações 

rescisórias e/ou de ações ordinárias que, por qualquer razão, objetivem a 

rediscussão dos processos judiciais já encerrados e que, inclusive, já estavam em 

fase de pagamento de precatório podem afetar negativamente o desempenho do 

Fundo e a rentabilidade das Cotas. 

 
Risco relativo à sistemática de pagamento de precatórios  - Os precatórios sem 

natureza alimentar, em regra, são pagos de acordo com a ordem cronológica. Não 

há como assegurar a ordem de recebimento dos precatórios. Também não há 

como garantir que os Entes Públicos  devedores terão recursos  suficientes  para 

honrar todos  os  seus  precatórios, inclusive os adquiridos pelo Fundo. A  Emenda  

Constitucional  nº  62,  promulgada  em  9 de dezembro de 2009, alterou o art. 100º 

da Constituição Federal e criou o art. 97º do ADCT. Dentre outros assuntos, o art. 

100º criou ordem de preferência para pagamento de débitos de natureza 

alimentícia, especialmente para as titulares que tenham 60 (sessenta) anos ou 

mais na data de expedição do precatório, ou  que sejam portadores  de doença  

grave. O art. 97º, por sua vez, criou regime especial para Estados, Distrito Federal e 

Municípios em mora no pagamento dos precatórios, onde  o  Poder  Executivo deve 

optar por um dos seguintes regimes: regime de prazo determinado de até 15 

(quinze) anos do saldo dos precatórios devidos, acrescido de remuneração da 

poupança, ou regime de comprometimento mínimo  de valores, sem prazo 

determinado. Por este segundo regime, os Estados e o Distrito Federal destinarão 

ao pagamento de precatórios, no mínimo, entre 1,5% (um e meio por cento) a 2% 

(dois por cento) e as Municípios entre 1% (um por cento) e 1,5% (um e meio por 

cento) do valor da sua receita corrente líquida apurada no segundo mês anterior ao 

mês do pagamento. Além disso, apenas 50% (cinquenta por cento) dos valores 
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depositados devem ser utilizados para pagamento de precatórios em ordem 

cronológica de apresentação. Nos termos do § 8º do art. 97º da ADCT, o valor 

restante deverá ser utilizado pelo Poder Executivo em outras três formas de 

liquidação de precatórios, que poderão ser aplicadas isolada  ou  simultaneamente,  

quais sejam, leilões de resgate com deságio, pagamento a vista em ordem única e 

crescente de valor ou acordo direto com credores. Dessa forma, a depender do 

precatório que o Fundo adquirir, o Ente Público devedor enquadrar-se-á em um 

regime especial de pagamento. Nessa hipótese, não há  como saber o valor dos 

precatórios com preferência de pagamento, nem se o valor disponibilizado na 

conta será suficiente para o pagamento do precatório adquirido. 

 

Risco relativo à aquisição de precatórios com pagamento em atraso - O Fundo poderá 

adquirir precatórios vencidos e não pagos. Nessa hipótese, o recebimento dos  

precatórios  dependerá  da  opção  de  pagamento  escolhida pelo Ente Público 

devedor, conforme prevista  no  art.  97º,  §  1°,  do  ADCT. Dentre as duas opções de 

pagamento, uma prevê o depósito mensal de determinado valor em conta destinada  

ao  pagamento  dos  precatórios  e  terá uma fórmula específica para se calcular o 

valor do depósito; e a outra, prevê o pagamento dos precatórios em até 15 (quinze) 

anos. Em  ambos  os  casos, foram  estabelecidas   variáveis,  tais   como  preferência  

de  pagamento,  valor dos precatórios e ordem cronológica de apresentação, em que 

não se pode assegurar quando e em que valores os precatórios serão pagos ao 

Fundo. 

 
Possibilidade de alteração na forma de pagamento dos precatórios do Fundo 

- Tal como ocorreu com a promulgação das Emendas Constitucionais n° 30 e n° 

62, que alteraram a forma de pagamentos dos débitos judiciais, não há garantia de 

que não seja promulgada nova Lei Federal ou uma nova Emenda à Constituição 

Federal alterando as condições de pagamentos dos precatórios. Qualquer 

alteração das condições de pagamento dos precatórios poderá afetar negativamente 

o desempenho do Fundo e rentabilidade das Cotas. 

 
Alterações posteriores do valor dos precatórios - O Fundo poderá adquirir 

precatórios cujo valor não reste incontroverso e possa, por qualquer instrumento de 

direito, ser alterado por decisão judicial ou ainda ter seu pagamento sobrestado 

por culpa do autor original da ação ou  do  titular original do precatório. Eventuais 

alterações no valor dos precatórios adquiridos pelo Fundo, bem como pela 

retenção de parcelas destes pelos Entes Públicos devedores, poderão  alterar  o  

fluxo  de  pagamentos  esperado dos precatórios e prejudicar a rentabilidade das 

Cotas. 

 
Existência de ações diretas de inconstitucionalidade contra as Emendas 

Constitucionais nº 30 e  nº 62  - A  Confederação  Nacional  da  Indústria  move no 

STF ação direta  de  inconstitucionalidade  (ADIn),  que  tramita  sob  o  n° 2.356, 

questionando a constitucionalidade do art. 78º, caput e §§ 1° ao 4°, do ADCT, 
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acrescentado pela Emenda Constitucional n° 30.  O  pedido  de  liminar para 

suspender o  art.  2°  da  Emenda  Constitucional  n°  30,  que  introduziu  o art. 78º no 

ADCT, foi a julgamento no plenário do STF. Caso o STF julgue inconstitucional o art. 

78º  do  ADCT  ou  artigos  da  Emenda  Constitucional  n° 62, precatórios pendentes 

poderão ser pagos de uma só vez, nos termos do Art. 100º da  Constituição  

Federal,  afetando  o  fluxo  previsto de  pagamentos dos precatórios e podendo 

prejudicar o desempenho do Fundo e a rentabilidade das Cotas. 

 
Outros 

 
Bloqueio da conta de titularidade do Fundo - Os recursos referentes aos  Direitos 

Creditórios Cedidos  serão  direcionados  para  a  Conta  de  Cobrança. Os recursos 

na Conta de Cobrança serão transferidos para a Conta do Fundo em até 1 (um) 

Dia Útil contado de seu recebimento. A Conta do Fundo será mantida junto ao 

Custodiante e a Conta de Cobrança será mantida junto ao a uma Instituição 

Bancária Autorizada, sendo a movimentação desta conta realizada por instrução do 

Custodiante. Na hipótese de intervenção ou liquidação extrajudicial do  Custodiante  

ou  da  Instituição  Bancária  Autorizada, há a possibilidade de os recursos 

depositados, conforme o caso, na Conta de Cobrança e/ou na Conta do Fundo serem 

bloqueados e somente serem recuperados pelo Fundo por meio da adoção de 

medidas judiciais. A rentabilidade do Fundo poderia ser afetada negativamente 

em razão disso. 

 
Risco relacionado ao não registro dos termos de cessão em cartório de registro de 

títulos e documentos  - As vias originais de cada termo de cessão dos Direitos 

Creditórios Cedidos não serão necessariamente registradas em cartório de registro 

de títulos e documentos da sede do Fundo e do Cedente. O registro de operações  

de  cessão  de  crédito  tem  por  objetivo  tornar  pública a  realização da  cessão, de  

modo que  caso  o Cedente celebre nova  operação de cessão dos mesmos Direitos 

Creditórios a terceiros, a operação previamente registrada prevaleça. A ausência de  

registro  poderá  representar risco ao Fundo em relação a Direitos Creditórios Cedidos  

reclamados  por terceiros que tenham sido ofertados ou cedidos pelo Cedente a mais 

de um cessionário. A Administradora, a Gestora e o Custodiante não  se 

responsabilizam pelos prejuízos incorridos pelo Fundo em razão da impossibilidade de 

cobrança dos Direitos Creditórios Cedidos pela  falta  de registro dos termos de 

cessão em cartório de registro de títulos e documentos da sede do Fundo e do 

Cedente. 

 
Risco de irregularidades nos documentos comprobatórios dos Direitos Creditórios - 

O Custodiante realizará a verificação da regularidade dos Documentos 

Comprobatórios por amostragem, no ato da cessão dos Direitos Creditórios e em 

verificações trimestrais. Dessa forma, a carteira do Fundo poderá conter Direitos 

Creditórios cuja documentação apresente irregularidades decorrentes da eventual 

formalização inadequada dos Documentos Comprobatórios, o que  poderá  obstar  o  
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pleno  exercício  pelo Fundo das prerrogativas decorrentes a titularidade dos Direitos 

Creditórios. 

 
Guarda da documentação - O Custodiante, sem prejuízo de sua responsabilidade, 

poderá contratar terceiro para  realizar  a  verificação  e  a guarda dos Documentos 

Comprobatórios relativos aos Direitos Creditórios Cedidos. Não obstante a 

obrigação do eventual terceiro contratado   de permitir ao Custodiante o livre acesso 

aos Documentos Comprobatórios, a terceirização  desse  serviço  poderá   dificultar  a  

verificação  da  constituição  e da performance dos Direitos Creditórios Cedidos. 

 
Riscos decorrentes da política de crédito adotado pelo cedente  - O Fundo está 

sujeito aos riscos inerentes ao processo de originação dos  Direitos Creditórios 

Cedidos  adotado  pelo  respectivo  Cedente  na  análise  e  seleção dos respectivos 

Devedores,  bem  como  ao  risco  relativo  aos  critérios  de análise de crédito 

utilizados pela Gestora no momento da análise dos respectivos Devedores quando 

da  aquisição  dos  Direitos  Creditórios  pelo Fundo, conforme descritos no 

Regulamento. Não há garantia de que  os resultados do Fundo não sofrerão impactos 

em razão de sua exposição a tais riscos. 

 
Interrupção dos serviços pelos prestadores contratados pelo Fundo - Eventual 

interrupção da prestação de serviços pelos prestadores de serviços contratados pelo 

Fundo, inclusive no caso de sua substituição, por qualquer motivo, poderá afetar o 

regular funcionamento do Fundo. Isso poderá levar a prejuízos ao Fundo ou, até 

mesmo, à sua liquidação antecipada. 

 
Vícios questionáveis - A cessão de Direitos Creditórios, bem como os Documentos 

Comprobatórios, poderá apresentar vícios questionáveis juridicamente ou, ainda, 

irregularidades de forma   ou   conteúdo.   Assim, poderá ser necessária decisão 

judicial para  efetivação  do  pagamento  relativo aos Direitos Creditórios Cedidos  

pelos  Devedores,  havendo  a  possibilidade de ser proferida decisão judicial 

desfavorável. Em  qualquer  caso,  o  Fundo poderá sofrer prejuízos, seja pela 

demora, seja pela ausência de recebimento de recursos. 

 

Verificação do lastro por amostragem - O Custodiante, observados os parâmetros e 

a metodologia descrita no anexo  II  do  Regulamento,  poderá realizar a verificação do 

lastro dos Direitos Creditórios Cedidos por amostragem.  Considerando  que,  nessa  

hipótese,  análise  será  realizada  a partir de amostra dos Direitos Creditórios 

Cedidos, a carteira do Fundo poderá conter Direitos Creditórios Cedidos cuja 

documentação apresente irregularidades, o que poderá levar à resolução da cessão ou 

obstar o pleno exercício pelo Fundo das prerrogativas decorrentes da titularidade  

dos Direitos Creditórios Cedidos. 

 
Outros riscos - O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de 

motivos alheios ou exógenos ao controle da Administradora, tais como inadimplemento 
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de pagamentos, mudança nas regras aplicáveis aos Direitos Creditórios Cedidos e aos 

Ativos Financeiros, alteração na política monetária, inclusive, mas não limitada a, 

criação de novas restrições legais ou regulatórias que possam afetar adversamente 

a validade da constituição dos Direitos Creditórios Cedidos e da cessão desses, e 

alteração da política fiscal aplicável ao Fundo, os quais poderão causar prejuízos para 

o Fundo e para os Cotistas. 

 
Inexistência de garantia de rentabilidade -  Os Direitos Creditórios componentes da 

carteira do Fundo poderão ser contratados  a  taxas  pré- fixadas. A incorporação dos 

resultados auferidos pelo Fundo para as Cotas Seniores e Cotas  Subordinadas,  

quando  houver,  terão  determinado  indicador de rentabilidade. O indicador de 

desempenho adotado pelo Fundo para a rentabilidade das Cotas é apenas uma meta 

estabelecida pelo Fundo, não constituindo garantia mínima de rentabilidade aos 

investidores. Caso   os ativos do Fundo, incluindo os Direitos Creditórios Cedidos, não 

constituam patrimônio suficiente para a valorização das Cotas Seniores e das Cotas 

Subordinadas, a rentabilidade dos Cotistas poderá ser inferior à meta indicada no 

respectivo Suplemento. Dados de rentabilidade verificados  no passado com relação 

a qualquer fundo de investimento em   direitos creditórios no mercado, ou ao 

próprio Fundo, não representam garantia de rentabilidade futura. 

 
Titularidade dos Direitos Creditórios - O Fundo é uma comunhão de recursos que 

tem por objeto a aquisição de Direitos Creditórios, e suas Cotas representam 

porções ideais de seu patrimônio líquido.  Deste modo, a titularidade das Cotas não 

confere ao Cotista propriedade ou qualquer outro direito que possa ser exercido 

diretamente  sobre  os  Direitos  Creditórios  ou sobre os Ativos Financeiros que 

integram a carteira do Fundo. 

 
Em caso de liquidação do Fundo, poderá haver  resgate  de  Cotas  mediante dação 

em pagamento de Direitos Creditórios, nas hipóteses previstas no Regulamento, e, 

neste caso, a propriedade dos Direitos Creditórios  será transferida do Fundo para os 

Cotistas. Não caberá ao Cotista a escolha dos Direitos Creditórios que lhe serão 

atribuídos por ocasião do resgate de Cotas mediante dação em pagamento de 

Direitos Creditórios. 

 
Risco de resgate das Cotas Seniores do Fundo em Direitos Creditórios - Na 

ocorrência de uma das hipóteses de liquidação do Fundo, há previsão no 

Regulamento de que as Cotas Seniores poderão ser resgatadas em Direitos 

Creditórios. Nessa hipótese, os Cotistas poderão encontrar dificuldades para vender os 

Direitos Creditórios recebidos do  Fundo ou  para  administrar/cobrar os valores 

devidos pelos Devedores (sacados) dos Direitos Creditórios, e poderão sofrer 

prejuízos patrimoniais,  bem  como  as  expectativas  de  resgate das Cotas Seniores, 

conforme o previsto  no  respectivo  Suplemento,  poderão não ser cumpridas, 

havendo o atraso no resgate de tais Cotas Seniores. 
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Riscos específicos 

 
Intervenção ou liquidação do custodiante e de agentes cobradores - Os recursos 

provenientes dos Direitos Creditórios  podem  ser  recebidos  em conta de agentes 

cobradores (outros bancos), que posteriormente os repassam para conta corrente 

de titularidade do Fundo. O Fundo também manterá conta corrente junto ao 

Custodiante para recebimento de Direitos Creditórios e pagamento de despesas e 

custos do Fundo. Na hipótese de intervenção ou liquidação extrajudicial desses 

antes de efetuado o repasse dos recursos, há possibilidade de os recursos ali 

depositados serem bloqueados e somente por  via judicial serem recuperados para  

o Fundo,  o que afetaria sua rentabilidade e poderia levá-lo a perder parte do seu 

patrimônio. 

 
Alteração do regulamento - O Regulamento, em consequência  de  normas legais ou 

regulamentares ou de determinação da CVM, pode ser alterado 

independentemente da realização de Assembleia Geral de Cotistas. Tais 

alterações poderão afetar o modo de operação do Fundo e acarretar perdas 

patrimoniais aos Cotistas. 

 

b) Controles relacionados aos riscos 

 
Não obstante a diligência da administradora e da gestora em colocar em prática a 

política de investimento delineada, os investimentos do Fundo estão, por sua 

natureza, sujeitos a diversos tipos de riscos e, mesmo que a administradora 

mantenha sistema de gerenciamento de riscos, não há garantia de completa 

eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e seus cotistas. 

 
O controle do risco de mercado é baseado em cenários na perda máxima 

aceitável, de modo a evitar que se incorra em risco excessivo, mediante a análises 

qualitativas e quantitativas, que considerem fatores como cenários de estresse, 

avaliação da equipe de gestão, processo de investimento, consistência na 

performance e gerenciamento de risco, bem como por meio de constante 

monitoramento. Esses parâmetros podem ser alterados de acordo com mudanças 

estruturais no mercado ou a qualquer momento. 

 
A avaliação do risco de crédito é efetuada administradora, através o monitoramento 

prospectivo e retrospectivo dos eventos de pagamento de juros, amortização e 

vencimento das operações, quando aplicável. Em caso de ocorrência de algum 

default no pagamento desses eventos, a capacidade financeira do emissor ou da 

contraparte é avaliada pelo comitê de crédito da administradora, onde são tomadas 

decisões para a constituição ou não de provisão para perdas. 

 
O controle do risco de liquidez é baseado no monitoramento do nível de 

solvência, verificando um percentual mínimo de ativos, em relação ao patrimônio 
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líquido do Fundo, com liquidez compatível com o prazo previsto para conversão 

em quantidade de cotas e pagamento dos resgates solicitados. 

 

10. Evolução do valor da cota e rentabilidade 

 

Data 
PL médio 
(R$ mil) Valor da cota 

Rentabilidade 
acumulada (%) (*) 

31.05.2024 21.558 1.007,9255 5,87 

31.05.2023 28.839 951,998255 (21,78) 

 

(*) Para efeito de cálculo da rentabilidade, não foram consideradas as 

amortizações que ocorreram no exercício. 

 
A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de resultados futuros. 

 

11. Emissões, amortizações e resgates de cotas 

 
a) Emissões e integralizações de cotas 

 
O valor unitário das Cotas será de R$ 1,00 (mil reais) na Data da Subscrição Inicial. 

 
As Cotas somente poderão ser colocadas publicamente por instituição integrante 

do sistema de distribuição de valores mobiliários. 

 
Será admitida a colocação parcial das Cotas distribuídas publicamente. As Cotas 

que não forem colocadas no prazo estabelecido para  a  respectiva oferta poderão 

ser canceladas pela Administradora. O funcionamento  do Fundo não está 

condicionado à  distribuição de quantidade mínima de Cotas. 

 
As Cotas serão subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional,  pelo valor 

atualizado da Cota desde a Data de  Subscrição  Inicial  até  o  dia  da efetiva 

disponibilidade dos recursos confiados pelo investidor à Administradora, em sua 

sede ou dependências. 

 
Exclusivamente no caso das Cotas Subordinadas, a integralização  também poderá 

ser realizada mediante  a  entrega  de  Direitos  Creditórios.  Para  o cálculo do 

número de Cotas a  que  tem  direito  o  investidor,  não  serão deduzidas do valor 

entregue à Administradora quaisquer taxas ou despesas. 

 
O valor mínimo de aplicação inicial no Fundo, por cotista, será de R$ 1,00 (mil reais). 

 

É admitida a subscrição por um mesmo investidor de todas as  Cotas  emitidas. Não 

haverá, portanto, requisitos de dispersão das Cotas. 

 



35 

Crown Ocean Capital IV Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados 
CNPJ: 32.907.653/0001-45 

Administrado pela ID Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
CNPJ: 16.695.922/0001-09 

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras  
Exercícios Findos em 31 de maio de 2024 e 2023 

(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado em outra forma) 

__________________________________________________________________________________ 
 

 

Por ocasião da subscrição de Cotas, o Cotista deverá assinar boletim de subscrição e 

o respectivo termo de ciência de risco e adesão ao Regulamento, declarando sua 

condição de Investidor Profissional. No ato de subscrição, o investidor deverá, ainda,   

indicar   representante   responsável pelo recebimento das  comunicações  a  serem  

enviadas  pela  Administradora, nos termos do Regulamento, fornecendo os 

competentes dados cadastrais, incluindo endereço completo   e,   caso   disponível,   

endereço   eletrônico. Caberá a cada Cotista informar à Administradora a alteração de 

seus dados cadastrais. 

 
As séries Cotas Seniores ou emissões  de  Cotas  Subordinadas  Mezanino, quando 

emitidas para distribuição  pública,  serão  objeto  de  classificação  de risco a  ser 

realizada  pela  Agência  de Classificação de Risco. Por outro lado, caso a distribuição 

da  respectiva  série  de  Cotas  Seniores  ou  emissão  de Cotas Subordinadas 

Mezanino seja dispensada da classificação de risco, nos termos   do   artigo   23-A   

da   Instrução   CVM   nº   356/01,   na   hipótese   do Regulamento  ser  modificado  

visando  permitir  a  transferência  ou  negociação da respectiva série de Cotas 

Seniores ou emissão das Cotas Subordinadas Mezanino no mercado secundário, será 

obrigatório o prévio registro de negociação das respectiva série de Cotas Seniores ou 

emissão de Cotas Subordinadas Mezanino na CVM,  nos  termos  da  regulamentação  

em  vigor, com a consequente apresentação de relatório de classificação de risco. 

 
No exercício findo em 31 de maio de  2024 houve emissão de 198,15887893 cotas no 

montante de R$ 200.  

 

 No exercício findo em 31 de maio de  2023 não  houve  emissão  de cotas. 

 

b) Resgate e amortização de cotas 

 
As Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino serão amortizadas e 

resgatadas, em moeda corrente nacional, observados os prazos e os valores definidos 

nos respectivos Suplementos de cada Série  e  de  cada  classe  de Cotas 

Subordinadas Mezanino, respeitada, ainda, a ordem de alocação dos recursos do 

Fundo estabelecida na cláusula 26 do Regulamento. 

 
Poderá haver amortização ou resgate de Cotas somente com a aprovação prévia 

do Comitê de Investimento. 

 

Na integralização de Cotas Seniores, de Cotas Subordinadas Mezanino e  de Cotas 

Subordinadas Júnior do Fundo deve ser utilizado o valor da Cota em vigor no 

fechamento do mesmo dia da efetiva disponibilidade dos recursos depositados 

pelo investidor diretamente na conta do Fundo. Para fins de amortização e resgate 

das Cotas Seniores e  Cotas  Subordinadas  do  Fundo deve ser utilizado o valor da 

Cota em vigor no fechamento do dia útil imediatamente anterior ao dia do 

pagamento da amortização e/ou resgate ("Cota de Fechamento"). 
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As Cotas Subordinadas Júnior somente poderão ser amortizadas ou resgatadas 

após a amortização  ou  o  resgate  integral  das  Cotas  Seniores e das Cotas 

Subordinadas Mezanino, ressalvada a hipótese prevista a seguir. 

 
Se o Patrimônio Líquido assim permitir, as Cotas Subordinadas Júnior poderão 

ser amortizadas, a partir da primeira Data de Amortização do Fundo, desde que, 

considerada pro forma a  amortização  das  Cotas  Subordinadas Júnior, a Razão de 

Garantia e o Índice de Subordinação, a Reserva de Amortização e o Índice de 

Liquidez não fiquem desenquadrados. 

 
Não será realizada a amortização das Cotas  Subordinadas  Júnior  caso:  (a) tenha 

sido identificado qualquer Evento de Avaliação ou Evento de Liquidação 

Antecipada pela Administradora, em relação ao qual a Assembleia Geral ainda não 

tenha se manifestado  de  forma  definitiva;  e  (b)  esteja  em curso a liquidação do 

Fundo. 

 
O previsto nesta cláusula não constitui promessa de rendimentos, estabelecendo 

meramente uma previsão de amortização  e  a  preferência entre as diferentes 

classes de Cotas. Portanto, as Cotas somente serão amortizadas se os resultados 

da carteira do Fundo assim permitirem. 

 
Nos exercícios findos em 31 de maio de 2024 não houve resgate de cotas. 

 
No exercício findo  em  31  de  maio  de  2023  houve  amortização  no  montante de 

R$ 1.000. 

 

12. Característica e valorização das cotas 
 

As Cotas correspondem a frações ideais do patrimônio do  Fundo  e  somente serão 

resgatadas  em  virtude  do  término  dos  respectivos  prazos  de  duração ou em 

virtude da liquidação do Fundo. As Cotas serão escriturais e mantidas em contas 

de depósito em nome  dos  respectivos  cotistas.  A  qualidade  de cotista caracteriza-

se pela abertura da conta de depósito em seu nome. 

 
As Cotas serão divididas em Cotas Seniores e Cotas Subordinadas. 

 
As séries de uma mesma classe poderão ter taxas, prazos e direitos de voto 

diferentes umas das outras. 

 
As Cotas Seniores serão divididas em séries e as Cotas Subordinadas serão divididas 

em: 

 
(a) classes de  Cotas  Subordinadas  Mezanino;  e  (b) Cotas  Subordinadas Júnior. 
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Os prazos e os valores para amortização e resgate de cada série e de cada emissão 

de classe de Cotas Subordinadas Mezanino serão definidos nos respectivos 

Suplementos, elaborados conforme   modelos   previstos   nos anexos IV e V ao 

Regulamento, os quais, uma vez assinados pela Administradora, passam a ser parte 

integrante do Regulamento. 

 
Cotas Seniores 

 
As Cotas Seniores não se subordinam às Cotas Subordinadas para efeito de 

amortização,  resgate  e  distribuição  dos  rendimentos  da  carteira  do  Fundo, nos 

termos do Regulamento. 

 
Fica a critério da Administradora, a emissão de novas  séries  ou  classes  de Cotas 

Subordinadas, desde que, em consequência dessa nova emissão, não sejam 

afetadas: 

 
(a) a Razão de Garantia  e o  Índice de Subordinação; e (b) a  classificação  de risco 

das  Cotas  Seniores  em  circulação,  se  houver,  conforme  manifestação por escrito 

da Agência Classificadora  de  Risco.  Não  poderão  ser  emitidas novas séries ou 

emissões de classes Subordinadas caso qualquer Evento de Avaliação ou Evento 

de  Liquidação  Antecipada  esteja  em  andamento,  exceto s e para enquadramento 

da Razão de Garantia e o Índice de Subordinação. 

 
O valor unitário das Cotas Seniores será calculado todo Dia Útil, para efeito de 

definição de seu valor de integralização ou  resgate,  observados  os critérios 

definidos na cláusula 15 do Regulamento. 

 
Somente os Investidores Profissionais poderão adquirir as Cotas  Seniores. 

 
As séries Cotas Seniores, quando emitidas  para  distribuição  pública,  serão objeto de  

classificação de  risco a  ser realizada  pela  Agência  de Classificação de Risco. Por 

outro lado, caso a distribuição das Cotas Seniores seja dispensada da classificação 

de risco, nos termos do artigo 23  -A  da Instrução CVM nº 356/01, na hipótese do 

Regulamento ser modificado visando permitir a transferência ou negociação da 

respectiva série  de  Cotas  Seniores  no mercado secundário, será obrigatório o prévio 

registro de negociação das respectiva série de Cotas  Seniores  na  CVM,  nos  termos  

da  regulamentação em vigor, com a consequente apresentação de  relatório  de  

classificação  de risco. 

 
As Cotas Seniores terão direito de votar em todas e quaisquer matérias objeto de 

deliberação nas Assembleias Gerais, sendo que a cada Cota Sênior corresponderá 1 

(um) voto. 
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No momento da subscrição das Cotas Seniores, subscreverão termo de adesão, 

declarando ter pleno conhecimento dos riscos envolvidos na operação, inclusive 

da possibilidade de perda  total do capital investido,  e se for o caso, da ausência 

de classificação de risco das cotas subscritas. 

 
Cotas Subordinadas Mezanino e Cotas Subordinadas Júnior 

 
As Cotas Subordinadas Mezanino são aquelas que se subordinam às Cotas Seniores  

para  efeito   de  amortização,  resgate  e  distribuição  de  rendimentos da carteira  do  

Fundo,  mas  que, para  os  mesmos  efeitos, não se  subordinam às Cotas 

Subordinadas Júnior. 

 
Fica a critério da Administradora, a emissão de novas classes de Cotas Subordinadas 

Mezanino. Não poderão ser emitidas novas classes de Cotas Subordinadas Mezanino 

caso qualquer Evento de Avaliação ou Evento de Liquidação Antecipada esteja em 

andamento. 

 
As Cotas Subordinadas Júnior são aquelas que se  subordinam às  Cotas Seniores e 

às Cotas Subordinadas  Mezanino  para  efeito  de  amortização, resgate e distribuição 

dos rendimentos da carteira do Fundo. 

 
O valor unitário das Cotas Subordinadas será calculado todo Dia Útil, para efeito 

de definição de seu valor de integralização ou resgate, observados os critérios 

definidos na cláusula 15 do Regulamento. 

 
Somente os Investidores Profissionais poderão adquirir as Cotas Subordinadas. 

 
No momento da subscrição das Cotas Subordinadas, subscreverão termo de adesão, 

declarando ter pleno conhecimento dos riscos envolvidos na operação, inclusive 

da possibilidade  de  perda  total  do  capital  investido,  e  se for o caso, da ausência 

de classificação de risco das cotas subscritas. 

 
As emissões de Cotas Subordinadas Mezanino, quando emitidas  para distribuição  

pública,  serão  objeto  de  classificação  de  risco  a  ser  realizada pela Agência de 

Classificação  de  Risco.  Por  outro  lado,  caso  a  distribuição das Cotas 

Subordinadas Mezanino seja  dispensada  da  classificação de risco, nos  termos  do  

artigo  23-A  da  Instrução  CVM  nº  356/01,  na  hipótese  do Regulamento  ser  

modificado  visando  permitir  a  transferência  ou  negociação da respectiva  série de 

Cotas Subordinadas Mezanino no mercado secundário, será obrigatório o  prévio  

registro  de  negociação  das  respectiva  série  de Cotas Subordinada Mezanino na  

CVM,  nos  termos  da  regulamentação  em vigor, com a consequente apresentação 

de relatório de   classificação   de risco. 
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As Cotas Subordinadas terão direito de votar em todas  e quaisquer matérias objeto de 

deliberação nas Assembleias Gerais, ressalvadas as hipóteses de conflito de interesse 

de seus Cotistas, sendo que a cada Cota Subordinada corresponderá 1 (um) voto. 

 
Fica a critério da Administradora a emissão de Cotas Subordinadas Júnior. 
 

Razão de garantia e índice de subordinação 

 
O Fundo terá  como razão de garantia  o percentual mínimo de 200%  (duzentos por 

cento) (a "Razão de Garantia"). Isso significa  que,  no  mínimo,  50% (cinquenta por 

cento) do Patrimônio Líquido do Fundo  deve  ser  representado pela soma do valor 

total das Cotas Subordinadas em circulação (o "Índice de Subordinação"). 

 
O Fundo terá como razão de garantia mezanino o percentual mínimo de 200% 

(duzentos  por  cento)  (a  "Razão  de  Garantia  Mezanino").  Isso  significa  que, no 

mínimo, 50% (cinquenta por cento) do patrimônio representado por cotas subordinadas 

em circulação deve ser representado por  Cotas  Subordinadas Junior (o "Índice de 

Subordinação Junior"). 

 
A Razão de Garantia e o Índice de Subordinação deve ser apurada todo Dia Útil 

pela Administradora, devendo  ser  informadas  aos  Cotistas  mensalmente. Na 

hipótese de desenquadramento da Razão de Garantia e o Índice de Subordinação, os 

Cotistas titulares das Cotas Subordinadas, conforme   o caso, serão imediatamente 

informados pela Administradora. 

 
Os Cotistas titulares das Cotas Subordinadas deverão responder à Administradora, 

com cópia para o Custodiante, impreterivelmente até o 15º (décimo quinto) dia 

subsequente à data do recebimento da comunicação, informando por escrito  se  

desejam  integralizar  ou  não,  conforme  o  caso, novas Cotas  Subordinadas.  Caso  

desejem  integralizar  novas  Cotas,  deverão se comprometer de modo irretratável e 

irrevogável, a subscrever Cotas Subordinadas em valor equivalente a, no mínimo, o 

necessário para reenquadramento da Razão de Garantia e o Índice de 

Subordinação, em até 30 (trinta) dias do recebimento da comunicação integralizando-

as em moeda corrente nacional e/ou mediante a dação em pagamento de Direitos 

Creditórios. 

 
Caso os titulares das Cotas Subordinadas não realizem o aporte adicional de recursos 

em montante suficiente para que o Fundo seja reenquadrado na respectiva Razão de 

Garantia e o Índice de Subordinação, a Administradora deverá adotar os 

procedimentos definidos na cláusula 24 do Regulamento. 

 
As Cotas, independentemente da classe, serão valorizadas todo Dia Útil. A 

valorização das Cotas ocorrerá a partir do Dia Útil seguinte à Data de Subscrição 

Inicial da respectiva classe, sendo que a última valorização ocorrerá na respectiva 
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data de resgate. Para fins  do disposto no Regulamento, o valor da Cota será o 

do fechamento do respectivo Dia Útil. 

 
A Cota Sênior de cada série terá seu valor unitário calculado todo Dia Útil, sendo 

que tal valor será equivalente ao menor dos seguintes valores: 

 
a) O valor  apurado  conforme  descrito  no  Suplemento  da  respectiva  série; ou 

 
b) (1) na hipótese de existir apenas uma série em circulação, o resultado da 

divisão do Patrimônio Líquido pelo número de Cotas Seniores em circulação; 

ou (2) na hipótese de existir mais de  uma  série  em circulação, o valor 

unitário das Cotas Seniores de cada série deverá ser obtido pela aplicação da 

fórmula indicada  no  respectivo  Suplemento para cada uma das Séries, 

considerando-se eventuais amortizações, de forma a se definir a proporção 

do valor de cada uma delas em relação a 1 (um) inteiro, na data em que se 

passar a utilizar essa metodologia; (ii) multiplicação da proporção definida 

para cada uma das Séries, nos termos do subitem "i" acima, pelo valor 

total do Patrimônio Líquido; e 

(iii) divisão do resultado da multiplicação referida no subitem "ii" acima pelo 

número total de Cotas Seniores da respectiva série. 

 
Caso se venha a utilizar a forma de cálculo acima, somente voltará a se 

utilizar a outra forma de cálculo indicada se o valor do Patrimônio Líquido passar a 

ser superior ao valor total das Cotas Seniores em circulação, calculado, a partir da 

Data de Subscrição Inicial, pelos parâmetros de rentabilidade estabelecidos nos 

respectivos Suplementos, descontando-se eventuais amortizações. 

 
Na data em que voltar a se utilizar a forma de cálculo do valor das Cotas Seniores 

indicada acima, o valor das Cotas Seniores de cada série será equivalente ao 

obtido pela aplicação do parâmetro de rentabilidade estabelecido no respectivo 

Suplemento, descontando-se eventuais amortizações, desde a respectiva Data 

de Subscrição Inicial. Respeitada eventual preferência entre as diferentes classes 

de Cotas Subordinadas Mezanino, nos termos dos respectivos Suplementos, a 

Cota Subordinada Mezanino de cada classe terá seu valor unitário calculado todo 

Dia Útil, sendo que tal valor será equivalente ao menor dos seguintes valores, 

observado o disposto nos itens abaixo: 

 
a) O valor apurado conforme descrito  no  Suplemento  da  respectiva  classe; ou 

 
b) (1) o resultado da divisão do Patrimônio Líquido, deduzido o valor total 

correspondente às Cotas Seniores e, se houver, às Cotas Subordinadas 

Mezanino de classes prioritárias em circulação, pelo número de Cotas 

Subordinadas Mezanino de referida classe em circulação; ou (2) na hipótese 

de existir mais de uma classe de Cotas Subordinadas Mezanino em 
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circulação, sem preferência entre elas, o valor unitário das Cotas 

Subordinadas Mezanino de cada uma  dessas  classes deverá  ser obtido pela 

(i) aplicação da fórmula indicada no respectivo Suplemento para cada uma 

das classes, considerando-se eventuais amortizações,  de forma a se definir 

a proporção do valor de cada uma delas em relação a 1 (um) inteiro, na 

data em que se passar a utilizar essa metodologia; (ii) multiplicação da 

proporção definida para cada uma das classes, nos termos do subitem "i" 

acima, pelo valor total do Patrimônio Líquido, deduzido o valor 

correspondente às Cotas Seniores e, se houver, às Cotas Subordinadas 

Mezanino de classes prioritárias; e (iii) divisão do resultado da multiplicação 

referida no subitem "ii" acima pelo número total de Cotas Subordinadas 

Mezanino da respectiva classe. 

 
Caso se venha a utilizar a forma de cálculo prevista no item acima para determinada 

classe de Cotas Subordinadas Mezanino, somente voltará a se utilizar a outra forma 

de cálculo se o valor do Patrimônio Líquido, deduzido o valor total correspondente 

às Cotas Seniores e, se houver, às Cotas Subordinadas Mezanino de classes 

prioritárias em circulação, passar a  ser superior ao valor total  das  Cotas  

Subordinadas  Mezanino  de  referida  classe em circulação, calculado, a partir da 

Data de Subscrição Inicial, pelos parâmetros de rentabilidade estabelecidos no 

respectivo Suplemento, descontando-se eventuais amortizações. 

 
Na data em que, nos termos do item acima, voltar a  se  utilizar  a  forma  de cálculo 

do valor das Cotas Subordinadas Mezanino indicada no item acima, o valor das 

Cotas Subordinadas Mezanino de cada classe será equivalente  ao obtido pela 

aplicação do parâmetro de rentabilidade estabelecido no respectivo Suplemento, 

descontando-se eventuais amortizações, desde a respectiva Data de Subscrição 

Inicial. 

 
Cada  Cota  Subordinada  Júnior  terá  seu  valor  calculado,  diariamente,  sendo tal 

valor equivalente ao resultado da divisão do eventual saldo remanescente do 

Patrimônio Líquido, após a subtração dos  valores  de  todas  as  Cotas Seniores e as 

Cotas Subordinadas Mezanino, pelo número total de Cotas Subordinadas Júnior em 

circulação. 

 
O procedimento de valorização das Cotas aqui estabelecido não constitui promessa 

de rendimentos, estabelecendo meramente uma preferência na valorização da 

carteira do Fundo, bem como critérios de valorização entre as Cotas das diferentes 

classes existentes. Portanto, os Cotistas somente receberão rendimentos se os 

resultados e o valor total da carteira do Fundo assim permitirem. 
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13. Custódia e tesouraria 

 
a) Prestadores de serviços ao Fundo 
 
Administração: ID Corretora De Titulos E Valores Mobiliarios S.A. 

Gestão: TYR Gestão De Recursos Ltda. 

Custódia: ID Corretora De Titulos E Valores Mobiliarios S.A. 

Tesouraria: ID Corretora De Titulos E Valores Mobiliarios S.A. 

Escrituração de cotas: ID Corretora De Titulos E Valores Mobiliarios S.A. 

Controladoria: ID Corretora De Titulos E Valores Mobiliarios S.A. 

 
b) Custódia dos títulos e valores mobiliários 

 
Os títulos públicos federais e os títulos representativos das operações 

compromissadas são escriturais e suas custódias encontram-se registradas em 

conta de depósito em nome do Fundo no Sistema Especial de Liquidação e 

Custódia - Selic. 

 
As cotas de fundos de investimento são escriturais e seu controle é mantido pelos 

administradores dos respectivos fundos investidos. 

 
c) Custódia dos direitos creditórios 

 
O custodiante mantém a guarda da documentação relativa aos direitos creditórios, 

recebe e verifica a documentação que evidencia o lastro dos direitos creditórios. 

 

14. Encargos do Fundo 

 
a) Taxa de administração 

 

O Fundo pagará pela prestação dos serviços de administração, escrituração, gestão, 

distribuição uma remuneração calculada conforme descrito em regulamento: o valor 

correspondente a até 0,16% ao ano sobre o PL do Fundo, provisionado diariamente com 

base na fórmula abaixo, e pago até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, 

com valores mínimo e máximo mensal descritos em regulamento
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A Taxa de Administração será paga mensalmente, até o 5º (quinto)  Dia Útil do mês 

subsequente ao mês da prestação dos serviços, sendo calculada e provisionada todo 

Dia Útil. 

 
A Taxa de Administração, será reajustada anualmente com base no índice da variação 

positiva do IGP-M, ou outro índice que venha a substituí-lo. 

 

Será devido pelo Fundo aos prestadores de serviços o maior dentre os valores da 

tabela seguinte (ou seja, o maior valor entre o percentual sobre o PL apurado 

mensalmente e o valor mínimo mensal, limitado ao valor máximo mensal): 

 

Prestador de 

Serviços 

Percentual sobre 

o PL 

Valor Mínimo 

Mensal 

Valor Máximo 

Mensal 

Instituição 

Administradora 
0,08% ao ano 

a) R$ 4 no 

primeiro ano de 

operação; e b) R$ 

5 a partir do 

segundo ano de 

operação. 

R$ 6 por mês. 

Gestor 0,08% ao ano R$ 8 por mês. R$ 10 por mês. 

 
A Administradora pode estabelecer que parcelas da  Taxa  de  Administração sejam 

pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviços contratados, desde 

que o somatório  dessas  parcelas  não exceda o montante total da Taxa de 

Administração acima fixada. 

 
Não serão cobradas dos Cotistas quaisquer outras taxas, tais como taxa de 

performance, taxa de ingresso ou taxa de saída. 

 
No exercício findo em 31 de maio de 2024 foi debitado o montante de R$ 132 (R$ 
133 em 2023)  a  título  de taxa  de  administração, R$ 84  (R$ 135  em  2023) a título 
de taxa de gestão e R$ 13 (R$ 14 em  2023)  a  título  de  taxa  de custódia. 

 

15. Legislação Tributária 

 
a) Imposto de renda 

 
De acordo com o artigo 1º da Lei nº 11.033/04, e demais normativos, os rendimentos  

auferidos  pelos  cotistas  de  fundos  de  investimento  são  tributados pelo 

Imposto de Renda na Fonte com base em alíquotas decrescentes, entre 22,50% e 

15%. 

 
Na apuração do imposto de renda, as perdas apuradas no resgate de cotas de 

fundos de investimento poderão ser compensadas com rendimentos auferidos em 
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resgates ou incidências posteriores, no mesmo Fundo ou em outro fundo de 

investimento com a mesma classificação tributária e administrado pela mesma 

pessoa jurídica em que os cotistas possuam investimentos. 

 
b) Imposto sobre operações financeiras 

 
Os resgates quando realizados em prazo inferior a 30 dias, estão sujeitos cobrança de 

IOF. A alíquota de IOF é de 1% ao dia sobre o valor dos resgates das cotas realizados 

pelos cotistas, limitado ao rendimento da operação, e decrescente em função do prazo 

até a alíquota zero (após 30 dias da data da aplicação). 

 
Os cotistas isentos, os imunes e os amparados por norma legal ou medida judicial 

específicas não sofrem retenção do Imposto de Renda na fonte e/ou IOF. 

 

16. Transações com partes relacionadas 

 
O Fundo não poderá realizar aplicações em Direitos de Crédito e Ativos Financeiros de 

titularidade da administradora, do custodiante e/ou de sua coobrigação, bem como de 

seu controlador, das sociedades por ela direta ou indiretamente controladas e de 

coligadas ou outras sociedades sob controle comum. 

 

Saldos das transações com o Custodiante:  
 

  31.05.2024 

Descrição Parte relacionada Passivo Resultado 

Taxa de administração ID Corretora de Títulos e Valores 

Mobiliários S.A 
6 132 

Taxa de custódia ID Corretora de Títulos e Valores 

Mobiliários S.A 
- 13 

 

17. Demandas judiciais 

 
Não há registro de demandas judiciais ou extrajudiciais com risco de perda 

provável e/ou possível contra o Fundo quer na defesa dos direitos dos cotistas, 

quer contra a administração do Fundo. 

 
18. Outros serviços prestados pelo auditor independente 

 
A Administradora, no período, não contratou nem  teve  serviços  prestados pela 

Next Auditores Independentes S/S relacionados aos fundos de investimento por ele 

administrados que não aos serviços  de auditoria  externa em patamares superiores 

a 5% do total dos custos de auditoria externa referentes a estes fundos. A política 
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adotada atende aos princípios que preservam a independência do auditor, de 

acordo com os critérios internacionalmente aceitos, quais sejam, o auditor não 

deve auditar o seu próprio trabalho, nem exercer  funções  gerenciais  no  seu  cliente  

ou  promover os interesses deste. 

 

19. Deliberações em assembleia 

 
Conforme ata da Assembleia Geral Extraordinária de  Cotista  realizada  em  11  

de abril  de 2024 foi aprovada a substituição da Administradora, a Singulare 

Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., com sede na Cidade e Estado de 

São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº. 1.355 5º andar, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº. 62.285.390/0001-40, pela ID Corretora de Titulos e Valores 

Mobiliarios S.A. 

 

Conforme ata da Assembleia Geral Extraordinária de  Cotista  realizada  em  25  

de janeiro de 2023 foi aprovada a realização de amortização da cota 

(Subordinada) em valor correspondente a R$ 1.000.000,00(um milhão de reais) 

(bruto)  pelo  valor  do  capital  investido (valor principal + juros), mediante rateio 

entre as cotas  integralizadas existentes e sem redução do número destas.O 

pagamento da amortização acima citada será feito em até 10 dias, contados a 

partir da data da Assembleia, conforme programação a ser feita entre o 

Administrador e o Custodiante do Fundo. 

20. Eventos subsequentes 

 

Após o exercício findo em 31 de dezembro de 2024 não houve eventos subsequentes 
que requeressem divulgação. 

 

21. Diretor e contador 

 

 

 

 
David Rosset                  Igor de Carvalho Pimenta Fernandes 

Diretor    Contador CRC RJ – 124459/O 

 
*** 


